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TURBI COMPARTILHAMENTO DE VEICULOS S.A.
CNPJ/MF 26.982.634/0001-80
NIRE 35300500521

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 28 de fevereiro de 2025, as 09h00min, de forma
exclusivamente remota e digital, por meio do sistema eletrénico Google Meet, cujo
link de acesso foi disponibilizado aos membros do Conselho de Administragdo pela
Turbi Compartilhamento de Veiculos S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida
Reboucas n® 2.728, 9° andar, Pinheiros, Sao Paulo - SP, CEP 05402-500.

2. Convocacao e Presencga: Dispensada a convocacdo em virtude da
presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administracao da
Companhia.

3. Ordem do Dia: Analise, discusséo e deliberacao acerca da (i) outorga, pela
Companhia, de (a) garantia fidejusséria na modalidade aval (“Aval”) e de (b)
garantiareal consistente na alienacgéo fiduciaria de todas as agdes emitidas por sua
subsidiaria integral TURBI INVESTIMENTOS Il S.A., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda sob n.° 53.160.176/0001-77 (“Turbi
Investimentos I1”), que sejam de titularidade da Companhia, a fim de assegurar o
fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Turbi
Investimentos Il no &mbito do “Termo de Emisséo de Notas Comerciais Escriturais,
ndo Conversiveis em Ag¢des, com Garantia Real, com Garantia Adicional
Fidejussdria, para Distribuicdo Privada, em Cinco Séries, da Segunda Emisséao de
Turbi Investimentos Il S.A.” (“Notas Comerciais da 22 Emissdo da Turbi
Investimentos I1” e “Termo de Emissao”); (ii) ampliacéo do limite de crédito para a
realizagcao de transacgdes financeiras decorrentes da utilizagdo do cartdo de crédito
corporativo “Visa”, vinculado a conta corrente n.° 15510630-2, agéncia 0001,
mantida pela Companhia junto a Dock Instituicao de Pagamentos S.A. (301), a fim
de que referido limite passe a ser de R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais); (iii)
alienagao, a terceiros, de ativos consistentes em cotas juniores de titularidade da
Companhia emitidas pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
EXTTURBI I, inscrito no CNPJ/MF sob n® 49.936.440/0001-44 (FIDC EXT Turbil”), em
condi¢cdes usuais de mercado; e (iv) contratacao de um Diretor Financeiro (Chief
Financial Officer — “CFQO”) com remuneracao individual bruta fixa anual superior a
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
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4, Deliberagoes: Apds o exame e discussao da matéria constante da Ordem
do Dia, os Srs. Conselheiros, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou
restricbes, conforme atribuicdo prevista no Artigo 22 do Estatuto Social da
Companhia, deliberaram o seguinte:

i. Aprovar a outorga de garantia fidejussdria na modalidade aval e de garantia
real consistente na alienacao fiduciaria de todas as agoes emitidas por sua
subsidiaria integral Turbi Investimentos Il que sejam de titularidade da
Companhia, a fim de assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de
todas as obrigagdes assumidas pela Turbi Investimentos |l no ambito das
Notas Comerciais da 28 Emissao da Turbi Investimentos Il, com as seguintes
caracteristicas:

a. Destinacao dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela
Turbi Investimentos Il serdo utilizados para (i) com relacdo aos
recursos decorrentes da integralizacdo de Notas Comerciais da
Primeira Série (conforme definido no Termo de Emissao), o resgate
antecipado total das Notas Comerciais da Primeira Emissao
(conforme definido no Termo de Emissao) e o pagamento de lances
livres e das parcelas devidas no ambito do Consoércio (conforme
definido no Termo de Emisséo); e (ii) com relagdo aos recursos
decorrentes da integralizacdo de Notas Comerciais das demais
séries, o pagamento de lances livres e das parcelas devidas no
ambito do Consoércio.

b. Colocacao: As Notas Comerciais serao objeto de colocacgao
privada, sem a intermediag¢do de instituicdes integrantes do sistema
de distribuicdo de valores mobiliarios, ndao estando sujeitas,
portanto, ao registro de emissao perante a Comissao de Valores
Mobiliarios ("CVM") de que trata o artigo 19 da Lei n.© 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei do Mercado de Capitais").

c. Prazo de Subscricdo: Respeitado o atendimento das
Condigdes Suspensivas (conforme definido no Termo de Emisséo) ou
asuadispensa, a exclusivo critério dos Titulares de Notas Comerciais
(conforme definido no Termo de Emissao), conforme aplicavel, as
Notas Comerciais da respectiva série serdo subscritas a qualquer
tempo a partir da Data de Emissdo, observada a Data Limite
(conforme definido no Termo de Emissé&o) da respectiva série.

d. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: As Notas
Comerciais de cada série serdo subscritas e integralizadas fora do
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ambito da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcao ("B3"), a vista, em moeda
corrente nacional, no ato da subscricdo ("Data de Integralizacao"),
pelo Valor Nominal Unitario da respectiva série, mediante crédito na
Conta Garantia Vendas (conforme definido no Termo de Emisséo).
Caso qualquer Nota Comercial venha a ser integralizada em data
diversa e posterior a respectiva Data de Inicio da Rentabilidade, a
integralizagdo devera considerar o seu Valor Nominal Unitario
acrescido da Remuneracao da respectiva série e Prémio da
respectiva série, calculados pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade da respectiva série (inclusive), até a data de sua
efetiva integralizacéo (exclusive) ("Preco de Integralizac&o").

e. Registro das Notas Comerciais: As Notas Comerciais seréo
registradas em nome do titular no CETIP21 (conforme definido no
Termo de Emissdo) para liquidagcdo financeira dos eventos de
pagamento por meio da B3. Na eventualidade de ocorrer a
negociacao privada das Notas Comerciais, ou seja, fora do ambito da
B3, o Titular de Notas Comerciais anterior deverad comunicar o
Escriturador acerca da negociacgéo realizada, informando, inclusive,
os dados cadastrais do novo Titular de Notas Comerciais.

f. Numero da Emisséo: As Notas Comerciais representam a 22
(segunda) emissao de notas comerciais da Turbi Investimentos Il.

g. Valor Total da Emissé&o: O valor total da Emisséo sera de até
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes reais), na Data de
Emissao ("Valor Total da Emisséao").

h. Quantidade: Serao emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil)
Notas Comerciais.

i. Valor Nominal Unitario: As Notas Comerciais terdo valor
nominal unitario de R$100,00 (cem reais), na Data de Emisséo ("Valor
Nominal Unitario").

j- Séries: AEmissao serarealizada em 10 (dez) séries.

k. Forma, Tipo e Comprovacdo de Titularidade: As Notas
Comerciais serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem
emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins
de direito, a titularidade das Notas Comerciais sera comprovada pelo
extrato de conta de depdsito emitido pelo Escriturador, e,
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adicionalmente, com relacdo as Notas Comerciais que estiverem
registradas em nome do titular na B3, conforme o caso, sera expedido
por esta(s) extrato em nome do Titular de Notas Comerciais, que
servira como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais.

L Conversibilidade: As Notas Comerciais nao serdo
conversiveis em acdes de emissao da Turbi Investimentos Il.

m. Garantia Fidejussodria e Solidariedade Passiva. Nos termos
dos artigos 275 e seguintes e 899 do Cdadigo Civil, o Avalista Pessoa
Fisica e a Companhia ("Avalista Pessoa Juridica" e, em conjunto com
o Avalista Pessoa Fisica, "Avalistas"), se obrigardo, solidariamente
com a Turbi Investimentos Il, em carater irrevogéavel e irretratavel,
perante os Titulares de Notas Comerciais, como avalistas, co-
devedores solidarios, principais pagadores e solidariamente
responsaveis com a Turbi Investimentos Il por todas as Obrigacdes
Garantidas (conforme definido no Termo de Emiss&o), renunciando
expressamente atodos os beneficios de ordem, direitos e faculdades
de exoneracdo de qualquer natureza previstos na legislacao
aplicavel, obrigando-se ao pagamento integral das Obrigacoes
Garantidas, nas datas previstas no Termo de Emissao,
independentemente de notificagdo, judicial ou extrajudicial, ou
qualquer outra medida, observado o disposto no Termo de Emisséo
("Aval").

n. Garantias Reais: As Notas Comerciais contardo com as
seguintes garantias reais: (a) nos termos do "Instrumento Particular
de Contrato de Alienacgéo Fiduciaria de A¢ées e Cesséao Fiduciaria de
Direitos em Garantia", celebrado entre a Companhia, a Turbi
Investimentos Il e o Agente Fiduciario ("Contrato de Alienacédo
Fiduciaria de Acdes" e, em conjunto com o Contrato de Alienagao
Fiduciaria de Veiculos e o Contrato de Cesséao Fiduciaria, "Contratos
de Garantia"): (i) a totalidade das Ac¢des Iniciais (conforme definido
no Termo de Emissao), representativas, nesta data, de 100,00% (cem
inteiros por cento) do capital social da Turbi Investimentos ll; (ii) todas
as eventuais novas acoes de emissao da Turbi Investimentos Il que
venham a existir no futuro, incluindo, sem limitagao, agdes atribuidas
como resultado de qualquer aquisicdo, subscricdo, desdobramento,
grupamento, capitalizacao de lucros ou reservas, ou a qualquer outro
titulo, bem como novas acdes recebidas como resultado de qualquer
fusdo, consolidacdo, cisdo, transformacdo ou reorganizagao
societaria envolvendo a Turbi Investimentos Il, bem como os valores
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mobiliarios emitidos em substituigcao as Agdes Iniciais, incluindo em
decorréncia de qualquer operacao societaria envolvendo a Turbi
Investimentos Il (em conjunto e indistintamente, "Acdes Adicionais"
e, em conjunto com as Acdes |niciais, as "Acbes Alienadas"); (iii)
todos os direitos econdmicos inerentes as Acobes Alienadas,
presentes ou futuros, incluindo, sem limitacéo, frutos, rendimentos,
remuneragio, reembolso de capital, direitos creditérios decorrentes
do pagamento de lucros, juros sobre capital proprio, dividendos,
amortizagcdes, reducdo de capital, reembolso, resgate e/ou
quaisquer frutos ou rendimentos relativos a alienagdo ou
transferéncia das Acoes Alienadas, preferéncias e/ou vantagens que
forem aelas atribuidos, a qualquer titulo, bem como todos os direitos
patrimoniais e politicos inerentes as Agdes Alienadas ("Alienagéao
Fiduciaria de Acodes"); (b) nos termos do Contrato de Alienacgao
Fiduciaria de Veiculos: (i) sujeito, na forma do artigo 125 do Cédigo
Civil, a condicao de que tenha havido a quitagao plena e integral das
obrigacoes decorrentes do Consorcio, o término do Consdrcio ou a
liberagdo da totalidade dos Onus Consércio (conforme definido no
Termo de Emisséao) ("Condigao Suspensiva AF"), os Veiculos Iniciais
Onerados (conforme definido no Termo de Emissao), bem como
todos e quaisquer direitos, privilégios, preferéncias e prerrogativas
relacionados aos mesmos; (ii) sujeito, na forma do artigo 125 do
Cédigo Civil (conforme definido no Termo de Emissao), ao
implemento da Condigao Suspensiva AF, todos e quaisquer Veiculos
(conforme definido no Termo de Emissao) que a Turbi Investimentos
Ilvenha a se tornar proprietaria a partir da presente data, incluindo os
respectivos acessdrios, bem como todos e quaisquer direitos,
privilégios, preferéncias e prerrogativas relacionados aos mesmos,
livres e desembracados de quaisquer Onus (conforme definido no
Termo de Emisséo), exceto pelos Onus Consércio ("Veiculos Futuros
Onerados" e, em conjunto com os Veiculos Iniciais Onerados,
"Veiculos Onerados"); (iii) com eficacia desde ja, nao estando sujeita
a Condicao Suspensiva AF, todos e quaisquer Veiculos Onerados que
venham de tempos em tempos a estar livres dos Onus Consércio,
incluindo os respectivos acessorios, bem como todos e quaisquer
direitos, privilégios, preferéncias e prerrogativas relacionados aos
mesmos ("Alienacado Fiduciaria de Veiculos"); (c) nos termos do
Contrato de Cessao Fiduciaria: (i) a totalidade dos direitos
creditérios, presentes e futuros, principais e acessorios, de
titularidade da Turbi Investimentos |l decorrentes de qualquer
Transferéncia de Veiculos Adquiridos (conforme definido no Termo
de Emissdo), os quais deverao ser depositados Unica e
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exclusivamente na Conta Garantia Vendas (conforme definido no
Termo de Emissao); (ii) a totalidade dos direitos creditdrios,
principais e acessorios, presentes e futuros, detidos pela Turbi
Investimentos |l decorrentes do Contrato de AF do Consodrcio
(conforme definido no Termo de Emisséo), incluindo, sem limitacgéo,
direitos creditdrios de titularidade da Turbi Investimentos Il relativos
a eventual valor excedente as Obrigagcdes Garantidas do Consoércio
(conforme definido no Termo de Emissao) decorrentes da venda dos
Ativos das Garantias do Consércio (conforme definido no Termo de
Emisséo), pela Turbi Investimentos Il ou por terceiros, inclusive por
forca da excussdo das garantias objeto do Contrato de AF do
Consoércio (conforme definido no Termo de Emisséo), seja tal valor
devido a Turbi Investimentos Il diretamente por terceiros ou em
decorréncia do Contrato de AF do Consoércio; e (iii) todos os direitos
detidos pela Turbi Investimentos |l contra o Banco Depositario
(conforme definido no Termo de Emissao) com relagao a titularidade
das Contas Garantia (conforme definido no Termo de Emiss&o), bem
como todos os ativos e aplicagdes financeiras existentes ou feitas de
tempos em tempos com o0s recursos depositados em e/ou
vinculados as Contas Garantia, inclusive Ativos Financeiros
(conforme definido no Termo de Emisséo), e os rendimentos deles
decorrentes; ("Cessao Fiduciaria" e, em conjunto com a Alienagao
Fiduciaria de Acdes e a Alienacao Fiduciaria de Veiculos, "Garantias
Reais").

o. Data de Emisséo: Para todos os efeitos legais, a data de
emissdodas Notas Comerciais sera 25 de fevereiro de 2025 ("Data de
Emissao").

p. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo
de Emissao e ressalvadas as hipdteses de resgate antecipado das
Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos neste
Termo de Emissao, o prazo (i) das Notas Comerciais da Primeira Série
sera de 546 (quinhentos e quarenta e seis) dias contados da Data de
Emissao, vencendo-se, portanto, em 25 de agosto de 2026 ("Data de
Vencimento Primeira Série"); (ii) das Notas Comerciais da Segunda
Série, das Notas Comerciais da Terceira Série, das Notas Comerciais
da Quarta Série, das Notas Comerciais da Quinta Série, das Notas
Comerciais da Sexta Série, das Notas Comerciais da Sétima Série,
das Notas Comerciais da Oitava Série, das Notas Comerciais da
Nona Série e das Notas Comerciais da Décima Série, sera definido
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nos termos do Termo de Emissédo ("Data de Vencimento da Segunda
Série", "Data de Vencimento da Terceira Série", "Data de Vencimento
da Quarta Série", "Data de Vencimento da Quinta Série", "Data de
Vencimento da Sexta Série", "Data de Vencimento da Sétima Série",
"Data de Vencimento da Oitava Série", "Data de Vencimento da Nona
Série" e "Data de Vencimento da Décima Série", respectivamente;
sendo a Data de Vencimento da Primeira Série, a Data de Vencimento
da Segunda Série, Data de Vencimento da Terceira Série, Data de
Vencimento da Quarta Série, Data de Vencimento da Quinta Série,
Data de Vencimento da Sexta Série, Data de Vencimento da Sétima
Série, Data de Vencimento da Oitava Série, Data de Vencimento da
Nona Série e a Data de Vencimento da Décima Série,
indistintamente, uma "Data de Vencimento").

q. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario: Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de eventual resgate antecipado ou
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas
Comerciais de cada série, nos termos previstos no Termo de
Emissdo, o Valor Nominal Unitdrio das Notas Comerciais da
respectiva série serad integralmente amortizado na Data de
Vencimento da respectiva série.

r. Remuneracdo: O Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais ndo sera atualizado monetariamente. Sobre o Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Notas Comerciais incidirdo juros remuneratdrios
correspondentes a 31,37% (trinta e um inteiros e trinta e sete
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracéo”). A
Remuneragcdo da respectiva série calculada no periodo
compreendido entre a Data de Inicio de Rentabilidade da respectiva
série (inclusive) e a Data de Incorporacao da Remuneracao da
respectiva série (exclusive) sera integralmente capitalizada e
incorporada ao Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais (ou ao
saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais, conforme
aplicavel) da respectiva série, na Data de Incorporagao da
Remuneracéo darespectiva série. ARemuneracéo de cada série sera
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por
Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das
Notas Comerciais, ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais da respectiva série, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade da respectiva série, a Data da Incorporagdo da
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Remuneracao da respectiva série ou a Data de Pagamento da
Remuneracao da respectiva série imediatamente anterior (em todos
os casos, inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento. A Remuneracao de cada série sera calculada de acordo
com a férmula descrita no Termo de Emissdo. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de eventual resgate antecipado ou
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas
Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissdo, a
Remuneracao das Notas Comerciais de cada série serd paga
mensalmente, a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro
pagamento devido em 25 de maio de 2025, e os demais pagamentos
devidos sempre no dia 25 de cada més, até a Data de Vencimento da
respectiva série (cada uma, uma "Data de Pagamento da
Remuneracao").

S. Prémio: Sem prejuizo dos pagamentos de amortizagdo do
Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais e da Remuneragao da
respectiva série e dos pagamentos em decorréncia de eventual
resgate antecipado, amortizacdo antecipada ou vencimento
antecipado das obrigacoes decorrentes das Notas Comerciais e de
Encargos Moratérios, caso aplicavel, nos termos previstos no Termo
de Emisséao, a Turbi Investimentos Il devera pagar aos Titulares de
Notas Comerciais, na Data de Vencimento da respectiva série, um
prémio incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais, calculado pelo Agente Fiduciario, correspondente auma
taxa de 8,73% (oito inteiros e setenta e trés centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Prémio"). O
Prémio de cada série serd calculado de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais desde a Data
de Inicio de Rentabilidade darespectiva série (inclusive) até a Data de
Vencimento da respectiva série ou, caso o Prémio da respectiva série
néo seja pago na Data de Vencimento da respectiva série, a data do
efetivo pagamento (exclusive). O Prémio da respectiva série sera
calculado de acordo com a férmula descrita no Termo de Emissao.

t. Repactuacdo Programada: As Notas Comerciais ndo serao
objeto de repactuacado programada.

u. Resgate Antecipado Obrigatdrio Total das Notas Comerciais.
Observado o disposto no Termo de Emisséao, caso, a qualquer tempo
entre a Data de Emissao (inclusive) e a Data de Vencimento da
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Décima Série (exclusive), ocorra qualquer Evento de Pagamento
Antecipado Obrigatério (conforme definido no Termo de Emissao)
(exceto por Evento de Pagamento Antecipado Obrigatério que
consista em Transferéncia de Veiculos Adquiridos) e os recursos
decorrentes de tal Evento de Pagamento Antecipado Obrigatoério
sejam suficientes para a realizacdo do Resgate Antecipado
Obrigatério Total, a Turbi Investimentos Il devera, mediante a
ocorréncia do respectivo Evento de Pagamento Antecipado
Obrigatério, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de
liguidacao financeira do respectivo Evento de Pagamento Antecipado
Obrigatoério, realizar o resgate antecipado total (sendo vedado o
resgate antecipado parcial) das Notas Comerciais, mediante
aplicacdo do valor correspondente ao valor bruto decorrente do
respectivo Evento de Pagamento Antecipado Obrigatério, com o
consequente cancelamento de tais Notas Comerciais resgatadas
("Resgate Antecipado Obrigatério Total"). O valor a ser pago pela Turbi
Investimentos Il em relacdo a cada uma das Notas Comerciais de
cada série, no ambito do Resgate Antecipado Obrigatério Total, sera
equivalente a soma de (tal soma, "Valor de Resgate Antecipado
Obrigatodrio Total"): (a) o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, da Nota Comercial da respectiva
série; (b) a Remuneracdo da respectiva série, devida e ndo paga,
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade
da respectiva série, a Data de Incorporagdo da Remuneracao da
respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneragao
imediatamente anterior, conforme o caso (em todos os casos,
inclusive), até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado
Obrigatdrio Total (exclusive); (c) Encargos Moratérios, se houver; (d)
quaisquer obrigagcbes pecunidrias e outros acréscimos referentes a
tal Nota Comercial previstos nos termos do Termo de Emissao
devidos e ndo pagos até tal data, se houver; (e) o Prémio da respectiva
série, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade da respectiva série (inclusive) até a data do efetivo
pagamento do Resgate Antecipado Obrigatério Total (exclusive); e (f)
desde que o Resgate Antecipado Obrigatério Total ocorra até o 9°
(nono) més contado da primeira Data de Integralizagao da respectiva
série, prémio relativo a respectiva série, calculado conforme férmula
descrita no Termo de Emisséo.

V. Amortizacdo  Antecipada  Extraordinaria  Obrigatoria.
Observado o disposto no Termo de Emisséao, caso, a qualquer tempo
entre a Data de Emissao (inclusive) e a Data de Vencimento da
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Décima Série (exclusive), ocorra qualquer Evento de Pagamento
Antecipado Obrigatério e os recursos decorrentes do Evento de
Pagamento Antecipado Obrigatdrio (exceto por Evento de Pagamento
Antecipado Obrigatério que consista em Transferéncia de Veiculos
Adquiridos) ndo sejam suficientes para a realizagdo do Resgate
Antecipado Obrigatério Total, a Turbi Investimentos Il devera,
mediante a ocorréncia do respectivo Evento de Pagamento
Antecipado Obrigatério, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data
de liquidacdo financeira do respectivo Evento de Pagamento
Antecipado Obrigatodrio, realizar a amortizagao extraordinaria sobre o
Valor Nominal Unitario da totalidade das Notas Comerciais,
mediante aplicacdo do valor correspondente ao valor bruto
decorrente do respectivo Evento de Pagamento Antecipado
Obrigatoério, de acordo com os procedimentos previstos no Termo de
Emissao ("Amortizacdo Antecipada Extraordinaria Obrigatéria"). O
valor a ser pago pela Turbi Investimentos Il em relagdo a cada uma
das Notas Comerciais de cada série no ambito da Amortizagcao
Antecipada Extraordinaria Obrigatéria sera equivalente a soma de (tal
soma, "Valor de Amortizacao Extraordindria Obrigatéria"): (a) parcela
do Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, da Nota Comercial da respectiva série a ser
amortizada; (b) a Remuneracao da respectiva série, devida e nao
paga, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade da respectiva série, a Data de Incorporacdo da
Remuneracdo da respectiva série ou a Data de Pagamento da
Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso (em todos
0s casos, inclusive), até a data do efetivo pagamento da Amortizagao
Antecipada Extraordinaria Obrigatéria (exclusive), (c) Encargos
Moratérios, se houver; (d) quaisquer obrigagcdes pecunidrias e outros
acréscimos referentes a tal Nota Comercial previstos nos termos do
Termo de Emisséo devidos e ndo pagos até tal data, se houver; (e) o
Prémio da respectiva série, calculado pro rata temporis desde a Data
de Inicio da Rentabilidade da respectiva série (inclusive) até a data do
efetivo pagamento da Amortizacdo Antecipada Extraordinaria
Obrigatoéria (exclusive); e (f) desde que a Amortizacao Antecipada
Extraordinaria Obrigatéria ocorra até o 9° (nono) més contado da
primeira Data de Integralizacdo da respectiva série, prémio relativo a
respectiva série, calculado conforme féormula descrita no Termo de
Emissao.

Ww. Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais.
A Turbi Investimentos |l podera, a seu exclusivo critério, a qualquer
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tempo entre a Data de Emisséo (inclusive) e a Data de Vencimento da
Décima Série (exclusive), realizar o resgate antecipado total (sendo
vedado o resgate antecipado parcial) das Notas Comerciais, com o
consequente cancelamento das Notas Comerciais ("Resgate
Antecipado Facultativo Total"). O valor a ser pago pela Turbi
Investimentos Il em relagdo a cada uma das Notas Comerciais de
cada série, no ambito do Resgate Antecipado Facultativo Total, serd
equivalente ao que seria o Valor de Resgate Antecipado Obrigatdrio
Total ("Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total"). O céalculo do
Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total sera realizado nos
termos do Termo de Emisséo.

X. Resgate Antecipado Obrigatério por Série. Caso, a qualquer
tempo entre a Data de Emisséo (inclusive) e a Data de Vencimento da
Décima Série (exclusive), ocorra qualquer Transferéncia de Veiculos
Adquiridos de qualquer série e os recursos decorrentes de tal
Transferéncia, liquidos dos valores devidos no ambito do Consércio
em razao de tal Transferéncia, sejam suficientes para a realizagéo do
Resgate Antecipado Obrigatorio Total por Série, a Turbi Investimentos
Il devera, mediante a ocorréncia da respectiva Transferéncia de
Veiculos Adquiridos, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de
liquidacao financeira de tal Transferéncia de Veiculos Adquiridos,
realizar o resgate antecipado total (sendo vedado o resgate
antecipado parcial) das Notas Comerciais da série cujo Preco de
Integralizagdo tenha sido destinado a aquisicdo dos Veiculos
Adquiridos objeto da respectiva Transferéncia, mediante aplicacao
do valor correspondente ao valor bruto decorrente da respectiva
Transferéncia de Veiculos Adquiridos, liquido do valor devido no
admbito do Consércio em razdo de tal Transferéncia, com o
consequente cancelamento de tais Notas Comerciais resgatadas
("Resgate Antecipado Obrigatério Total por Série"). O valor a ser pago
pela Turbi Investimentos Il em relacdo a cada uma das Notas
Comerciais de cada série, no admbito do Resgate Antecipado
Obrigatorio Total por Série, sera equivalente a soma de (tal soma,
"Valor de Resgate Antecipado Obrigatério Total por Série"): (a) o Valor
Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, da Nota Comercial da respectiva série a ser resgatada; (b) a
Remuneracao da Nota Comercial da respectiva série a ser resgatada,
devida e ndo paga, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade da respectiva série, a Data de Incorporacao da
Remuneracao da respectiva série ou a Data de Pagamento da
Remuneracao imediatamente anterior, conforme o caso (em todos
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0s casos, inclusive), até a data do efetivo pagamento do Resgate
Antecipado Obrigatério Total por Série (exclusive); (c) Encargos
Moratérios, se houver; (d) quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros
acréscimos referentes a tal Nota Comercial previstos nos termos do
Termo de Emisséo devidos e nao pagos até tal data, se houver; (e) o
Prémio da respectiva série, calculado pro rata temporis desde a Data
de Inicio da Rentabilidade da respectiva série (inclusive) até a data do
efetivo pagamento do Resgate Antecipado Obrigatério Total por Série
(exclusive); e (f) desde que o Resgate Antecipado Obrigatério Total
ocorra até o 9° (nono) més contado da primeira Data de
Integralizagcao da respectiva série, prémio equivalente ao Prémio de
Resgate Obrigatodrio relativo as Notas Comerciais objeto do Resgate
Antecipado Obrigatdério por Série, calculado conforme férmula
descrita no Termo de Emisséo.

y. Amortizacido Antecipada Extraordinaria Obrigatéria por Série.
Caso, em qualquer més a partir da Data de Emisséao (inclusive),
ocorra qualquer Transferéncia de Veiculos Adquiridos e os recursos
decorrentes de todas as Transferéncias de Veiculos Adquiridos
realizadas em tal més, liquidos do valor devido no ambito do
Consoércio em razao de tais Transferéncias, ndo sejam suficientes
para a realizagdo do Resgate Antecipado Obrigatdrio Total por Série,
a Turbi Investimentos Il deverd, no 3° (terceiro) Dia Util contado do
término de tal més, realizar a amortizagdo extraordinaria sobre o
Valor Nominal Unitario da totalidade das Notas Comerciais da série
cujo Preco de Integralizacao tenha sido destinado a aquisicao dos
Veiculos Adquiridos objeto das Transferéncias realizadas em tal més,
mediante aplicacdo do valor bruto decorrente de todas as
Transferéncias de Veiculos Adquiridos realizadas em tal més, liquido
do valor devido no ambito do Consércio em razdo de tais
Transferéncias, de acordo com os procedimentos previstos no Termo
de Emissao ("Amortizacao Antecipada Extraordinaria Obrigatéria por
Série"). O valor a ser pago pela Turbi Investimentos Il em relagdo a
cada uma das Notas Comerciais de cada série no ambito da
Amortizacao Antecipada Extraordinaria Obrigatéria por Série sera
equivalente a soma de (tal soma, "Valor de Amortizacao
Extraordinaria Obrigatdria por Série"): (a) parcela do Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, da
Nota Comercial da respectiva série a ser amortizada; (b)a
Remuneracgao da respectiva série, devida e nao paga, calculada pro
rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva
série, a Data de Incorporagdo da Remuneracao darespectiva série ou
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a Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior,
conforme o caso (em todos os casos, inclusive), até a data do efetivo
pagamento da Amortizagdo Antecipada Extraordinaria Obrigatoéria
por Série (exclusive); (c) Encargos Moratérios, se houver; (d)
quaisquer obrigagcdes pecuniarias e outros acréscimos referentes a
tal Nota Comercial previstos nos termos no Termo de Emisséo
devidos e ndo pagos até tal data, se houver; (e) o Prémio darespectiva
série, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade da respectiva série (inclusive) até a data do efetivo
pagamento da Amortizagdo Antecipada Extraordinaria Obrigatoéria
(exclusive); e (f) desde que a Amortizacdo Antecipada Extraordinaria
Obrigatéria ocorra até o 9° (nono) més contado da primeira Data de
Integralizagao da respectiva série, prémio equivalente ao Prémio de
Amortizacao Obrigatéria relativo as Notas Comerciais objeto da
Amortizagdo Antecipada Extraordindria Obrigatdria por Série,
calculado conforme férmula descrita no Termo de Emisséo.

z. Vencimento Antecipado: Observados os termos e condigcbes
que constardo no Termo de Emissdo, por ocasidao de vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais, a
Turbi Investimentos |l obriga-se a resgatar a totalidade das Notas
Comerciais (sem prejuizo do Aval), com o0 seu consequente
cancelamento, mediante o pagamento pela Turbi Investimentos Il
aos Titulares das Notas Comerciais, na Data de Vencimento
Antecipado (conforme definido no Termo de Emisséo), de valor
equivalente a somade (tal soma, "Valor de Vencimento Antecipado"):
(a) o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais da respectiva série,
conforme o caso; (b) a Remuneracao da respectiva série, devida e
nédo paga, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, a Data de Incorporagcdo da Remuneragdo da
respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneracgao
imediatamente anterior, (em todos os casos, inclusive), conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento do Valor Vencimento
Antecipado (exclusive), incidente sobre o Valor Nominal Unitario das
Notas Comerciais (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais da respectiva série, conforme o caso); (c) Encargos
Moratérios, se houver; (d) quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros
acréscimos referentes as Notas Comerciais da respectiva série
devidos e nao pagos até tal data; (e) Prémio, calculado pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva série
(inclusive) até a data do efetivo de pagamento do Valor de
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Vencimento Antecipado (exclusive); e (f) prémio equivalente ao
Prémio de Resgate Obrigatério (considerando-se a Data de
Vencimento Antecipado como a Data do Resgate Antecipado
Obrigatoério Total, para fins de calculo na férmula descrita no Termo
de Emisséao).

aa. Encargos Moratdrios: Sem prejuizo da Remuneracao e do
Prémio, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Turbi
Investimentos |l de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas
Comerciais, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Turbi
Investimentos |l ficardo sujeitos a (independentemente de aviso,
notificagdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial): (i) multa
convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatdria, de
10,00% (dez inteiros por cento); (ii) juros moratérios arazdo de 1,00%
(um inteiro por cento) ao més ou fragcdo de més, desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; e (iii) atualizagao
monetaria pelo IPCA (considerando apenas variagcdes positivas),
calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a
data do efetivo pagamento; todos calculados sobre o montante
devido e ndo pago ("Encargos Moratdérios").

bb. Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das Notas
Comerciais e da Emissdo encontrar-se-do descritas no Termo de
Emissao e nos demais documentos a elas pertinentes.

Aprovar a celebragao, pela Companhia, do Termo de Emissédo e do
Contrato de Alienacgédo Fiduciaria de Agdes para assegurar o fiel, pontual
e integral cumprimento de todas as obrigagdes decorrentes das Notas
Comerciais da 22 Emissao da Turbi Investimentos Il;

Ratificar todos e quaisquer atos ja praticados pela Diretoria da
Companhia ou por seus procuradores legalmente constituidos e que
estejam relacionados as matérias deliberadas nos itens (i) a (ii) acima;

Aprovar a ampliagao do limite de crédito para a realizagédo de transacgdes
financeiras decorrentes da utilizagdo do cartdo de crédito corporativo
“Visa”, vinculado a conta corrente n.° 15510630-2, agéncia 0001, mantida
pela Companhiajunto a Dock Instituicdo de Pagamentos S.A. (301), afim de
gue referido limite passe a ser de até R$10.000.000,00 (dez milhdes de
reais);

Autorizar a alienagao, a terceiros, de ativos consistentes em cotas de
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titularidade da Companhia emitidas FIDC EXT Turbi |, em condigbes
usuais de mercado;

vi. Aprovar a contratacdo de um Diretor Financeiro para exercer o cargo de
CFO da Companhia, com remuneracao individual bruta fixa anual
superior a R$300.000,00 (trezentos mil reais).

vii. Autorizar os Diretores da Companhia a adotarem e praticarem todos os
atos ou providéncias necessarias para a formalizacao e efetivagao das
deliberacdes ora aprovadas por este Conselho de Administracéo.

5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumario, nos temos do artigo
130, 819, da Leidas S.A., a qualfoilida, aprovada e assinada pela Mesa e portodos
os Conselheiros presentes.

Sao Paulo - SP, 28 de fevereiro de 2025.

Mesa:

Diego Jadao Lira Rafael Abib Walker
Presidente Secretario

Conselheiros:

Diego Jadao Lira Rafael Abib Walker

Caio Murad Peres
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